
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 

172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

sejam disponibilizados agentes de trânsito da Guarda Municipal próximo à entrada do 

bairro Romão, na Avenida Vitória, especialmente nos horários de entrada e saída escolar. 

 

A presente indicação se justifica em razão do retorno das aulas, período em que há um 

expressivo aumento no fluxo de veículos, pedestres, crianças e seus responsáveis que 

transitam pela referida via, tendo em vista a existência de unidades escolares na região. 

 

Dessa forma, a presença de guardas de trânsito no local contribuirá significativamente para 

a organização do tráfego, a segurança viária e a prevenção de acidentes, garantindo maior 

tranquilidade à comunidade escolar e aos moradores da região. 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 

da Lei Orgânica do Município. 

 

Vitória, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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